
  

70 CM, PROFUNDIDADE 58 CM, 
ACABAMENTO SUPERFICIAL PINTURA 
MARTELADA, APLICAÇÃO 
ACONDICIONAMENTO MASSA PÃES EM 
FERMENTAÇÃO, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS 20 ASSADEIRAS E 500 
PÃES DE 50 G 
MÁQUINA FATIADORA - FATIADOR DE 
FRIOS ESPECIFICAÇÕES: TODAS AS 
PEÇAS EM CONTATO COM OS 
ALIMENTOS SÃO DE FUNDIÇÃO DE 
ALUMÍNIO ESPECIAL COM 
ACABAMENTO EM AÇO INOX 
BRILHANTE. BASE INTEIRAMENTE 
CONSTRUÍDA EM AÇO INOX FOSCO 
ESCOVADO. SISTEMA DE FIXAÇÃO. 
BASE INTEIRAMENTE CONSTRUÍDA EM 

7 AÇO INOX FOSCO ESCOVADO. SISTEMA, UND 6 R$ 4.170,00 | R$ 25.020,00 
DE FIXAÇÃO. CHAVE SELETORA DE 
ENERGIA 110/220V. REGULAGEM DE 
CORTE DE ALTA PRECISÃO. - 
MECANISMO DE TRANSMISSÃO. 
DIMENSÕES APROXIMADAS: 585 600 X 
520 655 X 490- 580 MM (A X L X 
C).PESO APROXIMADO29,8 KG. FACA 
(DIÂMETRO APROXIMADO) 300 MM. 
DIMENSÕES APROXIMADAS DE CORTE: 
ALTURA 80MM. 
LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL 2 LITROS, 
COPO EM AÇO INOX DE ALTA, ALTURA: 

16 495 MM, PROFUNDIDADE: 202 MM, UND 8 R$ 348,00 | R$2.784,00 

PERFORMANCE E DURABILIDADE, COM 
2L DE CAPACIDADE. 
MAQUINA DE CORTAR E FATIAR FRIOS 
(ALT. X LAR. X COMPR.) 430X580X440 
PESO: 30 KG CONSUMO DE ENERGIA 

32 |0,25 KWA/HORA TENSÃO ELÉTRICA UND 4 R$ 3.900,00 | R$ 15.600,00 

110/220V | COM CHAVE SELETORA 
ALIMENTAÇÃO CAPACIDADE DE CORTE 

  

  

  

  

                150X180MM 
MÁQUINA LAVAR LOUÇAS, MATERIAL: 
AÇO INOXIDÁVEL MODELO: 

33 |PROFISSIONAL VOLTAGEM: 220 V, UND 3 R$ 9.850,00 | R$ 29.550,00 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 01 
| PORTA FRONTAL | ] 
  

  

3.1 O Órgão Gerenciador será a Base Administrativa da Guarnição de João Pes- 

soa. 

3.2 São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

  

1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 

  

1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 

    
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)      



  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

      

1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) 

- 1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) 

33 |Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) | 

  

   
     
4.1 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta 

licitação. 

   
       

5.1 “A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir 

de sua assinatura, não podendo ser prorrogada. 

  

    

6.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em in- 

tervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vanta- 

josidade dos preços registrados nesta Ata. 

6.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do ob- 

jeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) 

fornecedor(es). 

6.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mer- 

cado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) 

para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo 

mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalida- 

de. 

6.4.1 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 

preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

6.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e O 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1 liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 

ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

 



6.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proce- 

der à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas c 

para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1 descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no p 

belecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 

superior àqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4 sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar con- 

trato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 

6.7.2 e será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

6.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveni- 

ente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimen- 

to da ata, devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1 por razão de interesse público; ou 

6.9.2 a pedido do fornecedor. 

    

    

    

7.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no Edital. 

7.1.1 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadas- 

tro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honra- 

rem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, 81º do 

Decreto nº 10.024/19. 

7.2 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades 

decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço 

(art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que O 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso 

no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 

6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3 O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade 

de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

  

8.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor regis- 

trado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 

Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

82 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de regis- 

tro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o 8 1º do art. 65 da Lei nº 

8.666/93, nos termos do art. 12, 81º do Decreto nº 7.892/13.



Go - Cp 
f Fls. nº 454 
      
    

   
8.3 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relã 

licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do 

tante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços 

termos do art. 11, 84º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 

(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 

pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes. 

João Pessoa - PB, 27 de abril de 20283. 

Documento assinado digitalmente 

Ê ul FELIPE RIBEIRO DA SILVA 

Gg Faso Data: 09/05/2023 07:31:27-0300 

Verifique em https://validar.iti.gov.br 

FELIPE RIBEIRO DA SILVA - Coronel 

Ordenador de Despesas da Base Administrativa da Guarnição de Jodo Pessoa 

JANARA RUBIA Ga de forma digital 
or JANARA RUBIA 

VENTURELLI:O ventuRELLI:05335068914 
Dados: 2023.04.27 

5335068914 15:01:43 -0300 

JANARA RUBIA VENTURELLI 

CPF: 053.350.689-14 

representante legal do fornecedor registrado



  

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA 
(J RS da Paraíba/1908) 

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Has aona mus 
“PREGÃO ELETRÔNICO Nº ce 

PROCESSO Nº 64240.022140/202 2- ao     
A UNIÃO, por intermédio da BASE ADMINISTRATIVA DA 

GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA, sediada na Praça Olavo Bilac, s/ nº - 

Bairro Varadouro - João Pessoa - PB, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

09.535.458/0001-10, neste ato representado pelo seu Ordenador de 

Despesas, Sr. FELIPE RIBEIRO DA SILVA, Coronel, portador da cédula 

de identidade nº EB 020474494-0 MDef e CPF 051.579.237-32, 

nomeado pelo Boletim Especial nº 01, de 13 de dezembro de 2022, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 

forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 10/2023, publicada no 

Diário Oficial da União nº 80, do dia 27 de abril de 2023, processo 

administrativo nº 64240.022140/2022-11, RESOLVE registrar os preços da 

empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por 

ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no 

Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 

2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

  

      

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual AQUI- 

SICÃO DE MATERIAL PERMANENTE DO RANCHO (PASA), especificados nos 

itens do Termo de Referência, anexo A, do edital de Pregão nº 10/2023, que é 

parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independente - 

mente de transcrição. 

  

a pr Pind Fa RE Rc Fu 

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quanti ade, fornece- 

dor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

  

DAVANTI MAQUINAS, MOVEIS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 

CNP): 44.259.236/0001-12 

  

Rir RUA IMPERATRIZ TEREZA CRISTINA, 866 - JD AMANDA - HORTOLÂNDIA/SP - CEP: 13188- 

072 

Especificação - Marca - Modelo - Und Qtd Valor Unit Valor Total 

X Versão 

              28 |FREEZER/REFRIGERADOR VERTICAL UND 1 R$ 5.606,81 | R$ 39.247,67   
 



  

REFRIMATE 600 L- ALTURA: 208CM 
LARGURA: 74CM COMPRIMENTO: 70CM 
PORTAS: 1 / PORTA SÓLIDA PORTA 
CHAPA/CEGA RESFRIADOS: O A 7º 
CONGELADOS: -12 A -15ºC COR: 
BRANCO 

  

              
  

  

3.1 O Órgão Gerenciador será a Base Administrativa da Guarnição de João Pes- 

soa. 
3.2 São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

  

1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 
28 
  

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)   
  

    

4 
4.1 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta 

licitação. 

  

5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir 

de sua assinatura, não podendo ser prorrogada. 

  

6.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em in- 

tervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vanta- 

josidade dos preços registrados nesta Ata. 

6.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do ob- 

jeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) 

fornecedor(es). 

6.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mer- 

cado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) 

para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo 

mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalida- 

de. 

6.4.1 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 

preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

6.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1 liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 

ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e



   6.5.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual sportunidaçãs de( 

negociação. 

6.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá Próeem as$ 

der à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis ” 

para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1 descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo esta- 

belecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4 sofrer sanção administrativa cujo efeito tomne-o proibido de celebrar con- 

trato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 

6.7.2 e será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 
6.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveni- 

ente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimen- 

to da ata, devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1 por razão de interesse público; ou 

6.9.2 a pedido do fornecedor. 

  

7.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no Edital. 

7.1.1 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadas- 

tro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honra - 

rem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, 81º do 

Decreto nº 10.024/19. 

7.2 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades 

decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço 

(art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso 

no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 

6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3 O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade 

de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

  

8.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor regis- 

trado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 

Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.



   

  

F- gor CSp 

Fis. nº ba 

8.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata een 7 7 

tro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o 8 1º do art. 65 d Lain iu SL 

8.666/93, nos termos do art. 12, 81º do Decreto nº 7.892/13. 

8.3 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos 

licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do lici- 

tante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos 

termos do art. 11, 84º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

    
      

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 

(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 

pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes. 

João Pessoa - PB, 27 de abril de 2023. 

Documento assinado digitalmente 

E db FELIPE RIBEIRO DA SILVA 

g do Data: 09/05/2023 07:31:27-0300 

Verifique em https://validar.iti.gov.br 

FELIPE RIBEIRO DA SILVA - Coronel 
Ordenador de Despesas da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa 

LORENA FERNANDA Assinado de forma 
digital por LORENA DANTAS FERNANDA DANTAS 

FERREIRA:39984918 cenneiRA:399849188 
807 07 
LORENA FERNANDA DANTAS FERREIRA 

CPF:399.849.188-07 

representante legal do fornecedor registrado



  

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA 
(J RS da Paraíba/1908) 

N $ Lam 

“ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 04/2023. 
ÃO ELETRÔNICO Nº 10/2 

“SSO Nº 64240.022140/2022 

    

    

  

A UNIÃO, por intermédio da BASE ADMINISTRATIVA DA 

GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA, sediada na Praça Olavo Bilac, s/ nº - 
Bairro Varadouro - João Pessoa - PB, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

09.535.458/0001-10, neste ato representado pelo seu Ordenador de 

Despesas, Sr. FELIPE RIBEIRO DA SILVA, Coronel, portador da cédula 

de identidade nº EB 020474494-0 MDef e CPF 051.579.237-32, 
nomeado pelo Boletim Especial nº 01, de 13 de dezembro de 2022, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 

forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 10/2023, publicada no 

Diário Oficial da União nº 80, do dia 27 de abril de 2023, processo 

administrativo nº 64240.022140/2022-11, RESOLVE registrar os preços da 

empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por 

ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no 

Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 

2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

   
GU $ 

  

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços ae a | eventual AQUI- 

SIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE DO RANCHO (PASA), especificados nos 

itens do Termo de Referência, anexo A, do edital de Pregão nº 10/2023, que é 

parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independente- 

mente de transcrição. 

  

21 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornece- 

dor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

  

  

            
  

  

REFRIGERAÇÃO IV CENTENÁRIO EIRELI 

tem , CNPJ: 33.198.342/0001-17 
— RUA ARISTIDES LOBO, 75, LOJA A, RIO COMPRIDO - CEP: 20250-450 

Especificação - Marca - Modelo - | Und Qtd Valor Unit Valor Total 

X Versão | 
| 

5 MAQUINA FABRICAR GELO, MATERIAL UND 5 R$ 13.489,00 | R$ 67.445,00 
GABINETE . AÇO INOXIDAVEL, JJ 

MANUEL JOAQUIM Assinado de forma digital por RODRIGO SILVA Assinado de forma digital por 
á MANUEL JOAQUIM 

BORGES:01 0272397 BORGES:01027239749 Spot BORGES: 021 86222795 BORGES:02186222795 
49 Dados: 2023.04.28 10:10:28 -03'00' Dados: 2023.04.28 10:10:49 -03'00'



  

  

VOLTAGEM 220 VW, CAPACIDADE DE 
PRODUÇÃO 158 KG/DIA, TIPO GELO 

  

  

  

          CUBO, CAPACIDADE DEPÓSITO 140 KG | 

  

  
  

31 O Órgão Gerenciador será a Base Administrativa da Guarnição de João Pes- 

soa. 

3.2 São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

  

1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 

    

    

  

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)     
  

  

4.1 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta 

licitação. 

  

5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir 

de sua assinatura, não podendo ser prorrogada. 

   
6.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em in- 

tervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vanta- 

josidade dos preços registrados nesta Ata. 

6.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do ob- 

jeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) 

fornecedor(es). 

6.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mer- 

cado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) 

para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo 

mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalida- 

de. 

6.4.1 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 

preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

6.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1 liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 

ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

MANUEL JOAQUIM DEL AGA por RODRIGO SILVA Assinado de forma digital por 

BORGES:01027239 BORGES:01027239749 BORGES:021862227 consesozintossros 
749 Dados: 2023.04.28 10:11:14 95 Dados: 2023.04.28 10:11:32 -03'00' 

-03'00'



   6.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador devetá proce 
der à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas Xabíveis “ 
para obtenção da contratação mais vantajosa. S 
6.7 | O registro do fornecedor será cancelado quando: 
6.7.1 descumprir as condições da ata de registro de preços; 
6.7.2 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo esta- 
belecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
6.7.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior aqueles praticados no mercado; ou 
6.7.4 sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar con- 
trato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
6.8 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 
6.7.2 e será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
6.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveni- 
ente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimen- 
to da ata, devidamente comprovados e justificados: 
6.9.1 por razão de interesse público; ou 
6.9.2 a pedido do fornecedor. 

    
7.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das pe- 
nalidades estabelecidas no Edital. 
7.1.1 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadas- 
tro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honra- 
rem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, 81º do 
Decreto nº 10.024/19. 

7.2 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço 
(art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso 
no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 
6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 
7.3 O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade 
de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

    

Rue 

8.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor regis- 
trado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 
Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
8.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de regis- 
tro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o 8 1º do art. 65 da Lei nº 
8.666/93, nos termos do art. 12, 81º do Decreto nº 7.892/13. 
MANUEL JOAQUIM Assinado de forma digital por RODRIGO SILVA Assinado de forma digital por 

RODRIGO SILVA 
BORGES:010272397 O UmEa dE ao BORGES:02186222 BORGES:02186222795 
49 Dados: 2023.04.28 10:11:53 -03'00' 795 pise 2023.04.28 10:12:14 

 



   
    

8.3 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos ri) 

licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais do do lici- 

tante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Pre 

termos do art. 11, 84º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 

(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 

pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes. 

João Pessoa - PB, 27 de abril de 2023. 

Documento assinado digitalmente 

ub FELIPE RIBEIRO DA Sit VA 

g Data: 09/05/2023 07:31:27-0300 

Verifique em https://validar.iti.gov.br 

FELIPE RIBEIRO DA SILVA - Coronel 

Ordenador de Despesas da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa 

RODRIGO SILVA BORGES 

CPF:119.769.894-93 

representante legal do fornecedor registrado 

RODRIGO SILVA Assinado de forma digital 

MANUEL JOAQUIM o o por por RODRIGO SILVA 
BORGES:01027239 BORGES:01027239749 BORGES:02186 sonGESoligsmazSs 

ados: V4. Dados: 2023.04.28 10:12:42 

749 0300 222795 10:13:02 -03'00'



  

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA 
(J RS da Paraíba/1908) 

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 05/2023. 
"PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2023 | 
PROCESSO Nº 64240.022140/2022-11 

       

   

A UNIÃO, por intermédio da BASE ADMINISTRATIVA DA 
GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA, sediada na Praça Olavo Bilac, s/ nº - 
Bairro Varadouro - João Pessoa - PB, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

09.535.458/0001-10, neste ato representado pelo seu Ordenador de 

Despesas, Sr. FELIPE RIBEIRO DA SILVA, Coronel, portador da cédula 

de identidade nº EB 020474494-0 MDef e CPF 051.579.237-32, 

nomeado pelo Boletim Especial nº 01, de 13 de dezembro de 2022, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 
forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 10/2023, publicada no 

Diário Oficial da União nº 80, do dia 27 de abril de 2023, processo 
administrativo nº 64240.022140/2022-11, RESOLVE registrar os preços da 

empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por 

ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no 

Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 

2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

   
   
1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual AQUI- 

SIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE DO RANCHO (PASA), especificados nos 

itens do Termo de Referência, anexo A, do edital de Pregão nº 10/2023, que é 

parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independente- 

mente de transcrição. 

      2. e 
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornece- 

dor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

  

  

    

NOVA MESA COMERCIO DE UTILIDADES E ALIMENTOS LTDA 

Item . CNP): 47.170.510/0001-70 
JOSÉ PEREIRA, 200, PAUPINA, FORTALEZA - CE CEP: 60874-380 

Especificação - Marca - Modelo - Und Qtd Valor Unit Valor Total 

X Versão 

6 REFRIGERADOR DE ALIMENTOS TIPO| UND 8 R$ 7.288,00 | R$ 58.304,00 

COMERCIAL, TEMPERATURA DE             
 



  

  

OPERAÇÃO DE 1º CA 8º C, 220 VOLTS, 
REVESTIMENTO EXTERNO EM AÇO 
INOXIDÁVEL, REVESTIMENTO INTERNO 
GALVANIZADO, 4 PORTAS, CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 810 LITROS, PRATELEIRAS 
REGULÁVEIS, PÉ S  REGULÁVEIS, 
CONTROLADOR DIGITAL DE 
TEMPERATURA, DEGELO AUTOMÁTICO 
NATURAL. 

    
Fis. nº 1!) 

7—— 

É 4 

VS 

Saom GU     
  

15 

LAVATORIO PARA ASSEPSIA EM INOX 
C/ACIONAMENTO DE JOELHO. 
DIMENSÕES: ALTURA 20CM 
COMPRIMENTO 50CM LARGURA 50CM 
PROFUNDIDADE 12CM 

UND R$ 1.128,00 R$ 10.152,00 

  

31 
LIXEIRA INOX P/ DETRITOS 80 L TIPO: 
CESTO MOVEL, ALÇA, TAMPA E 
ACIONAMENTO POR PEDAL 

UND 27 R$ 878,00 R$ 23.706,00 

  

35   
MESA MANIPULAÇÃO / PREPARAÇÃO 
ALIMENTOS, MATERIAL TAMPO AÇO 
INOXIDÁVEL, MATERIAL ESTRUTURA 
TUBULAR METÁLICA, COMPRIMENTO: 
1,90 m, LARGURA: 0,90 m, 
ALTURA: 0,90 m, APLICAÇÃO:     MANIPULAÇÃO DE ALIMENTOS 

UND   14   R$ 1.388,00 R$ 19.432,00     
  

  

3.1 O Órgão Gerenciador será a Base Administrativa da Guarnição de João Pes- 

Soa. 

3.2 São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 

  

  

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) 

  

15 

1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 

  

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) 

  

31 
1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 

  

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) 

  

35   1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 

    Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)   
  

   

    

licitação. 

Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta 

   

 



      

  

    5.1 

  

A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a partir 

de sua assinatura, não podendo ser prorrogada. “Sam Gu $ 
ee mr 

  

6.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em in- 

tervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vanta- 

josidade dos preços registrados nesta Ata. 

6.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do ob- 

jeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) 

fornecedor(es). 

6.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mer- 

cado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) 

para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo 

mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalida- 

de. 

6.4.1 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 

preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

6.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1 liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 

ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

6.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proce- 

der à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 

para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1 descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo esta- 

belecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior aqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4 sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar con- 

trato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 

6.7.2 e será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

6.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveni- 

ente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimen- 

to da ata, devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1 por razão de interesse público; ou



  

   
   
6.9.2 a pedido do fornecedor. 

He $ e ER Rc nan e e A 

7.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação 

nalidades estabelecidas no Edital. 

7.1.1 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadas- 

tro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honra- 

rem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, 81º do 

Decreto nº 10.024/19. 

7.2 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades 

decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço 

(art. 582, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso 

no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 

6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3 O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade 

de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

  

      É À ú 
8.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor regis- 

trado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 

Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de regis- 

tro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o 8 1º do art. 65 da Lei nº 

8.666/93, nos termos do art. 12, 81º do Decreto nº 7.892/183. 

8.3 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos 

licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do lici- 

tante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos 

termos do art. 11, 84º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 

(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 

pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes. 

João Pessoa - PB, 27 de abril de 2023. 

Documento assinado digitaimente 

2 b FELIPE RIBEIRO DA SILVA 

g “rg Data: 09/05/2023 07:31:27-0300 

Verifique em https://validar.iti.gov.br 

FELIPE RIBEIRO DA SILVA - Coronel 
Ordenador de Despesas da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa 
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MARIANE FONSECA DE OLIVEIRA TERRA 

CPF:090.014.586-29 

representante legal do fornecedor registrado



   
   

  

Esp 
Fis. nº ug    

  

MINISTÉRIO DA DEFESA S4cm us 
EXÉRCITO BRASILEIRO . 

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA 
(J RS da Paraíba/1908) 

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 06/2023 
"PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2023 | 
PROCESSO Nº 64240.022140/2022-11 

    

A UNIÃO, por intermédio da BASE ADMINISTRATIVA DA 

GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA, sediada na Praça Olavo Bilac, s/ nº - 

Bairro Varadouro - João Pessoa - PB, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

09.535.458/0001-10, neste ato representado pelo seu Ordenador de 

Despesas, Sr. FELIPE RIBEIRO DA SILVA, Coronel, portador da cédula 

de identidade nº EB 020474494-0 MDef e CPF 051.579.237-32, 

nomeado pelo Boletim Especial nº 01, de 13 de dezembro de 2022, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 

forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 10/2023, publicada no 

Diário Oficial da União nº 80, do dia 27 de abril de 2023, processo 

administrativo nº 64240.022140/2022-11, RESOLVE registrar os preços da 

empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por 

ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no 

Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 

2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

  

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual AQUI- 

SICÃO DE MATERIAL PERMANENTE DO RANCHO (PASA), especificados nos 

itens do Termo de Referência, anexo A, do edital de Pregão nº 10/2023, que é 

parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independente - 

mente de transcrição. 

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornece- 

dor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

  

  

LICITASP DISTRIBUIDOR DE EQUIPAMENTOS SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA 

CNP): 48.277.417/0001-22 

  

              8 LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL, UND 9 R$ 510,00 R$ 4.590,00 
  

Assinado de forma 

JEFERSON APARECIDO digital por JEFERSON 
DACOSTA APARECIDO DA COSTA 

PESSOA:35181762859 PESSOA:35181762859 pados: 2023.04.27 
14:13:33 -03'00' 

im RUA VICENTE SOARES DA COSTA 132 ANEXO 136 JARDIM PRIMAVERA | 
SÃO PAULO SP CEP 02755-000 

Especificação - Marca - Modelo - | Und Qtd Valor Unit Valor Total 

X Versão



  MATERIAL COPO AÇO INOXIDAVEL, 
MATERIAL BASE ALUMÍNIO, LARGURA 
250 MM, ALTURA 630 MM, PESO 12 KG, 
CAPACIDADE 4 L, POTÊNCIA MOTOR 
0,50 CV, TENSÃO NOMINAL 110/220 V, 
APLICAÇÃO INDUSTRIAL 

  

  29 |LIXEIRA INOX C/ PEDAL 12L UND 34 R$ 140,00 R$ 4.760,00 . 

30 | |LIXEIRA INOX C/ PEDAL 20L UND 32 R$ 158,00 R$ 5.056,00               
  

me 

  

3.1 O Órgão Gerenciador será a Base Administrativa da Guarnição de João Pes- 

soa. 

3.2 São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

5 1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) 

»9 1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) 

- 1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) 
        
  

  

    
4.1 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta 

licitação. 

            o 

de Preços será Hã (doze) meses, a partir 
   

51 A validade da Ata de Registro 

de sua assinatura, não podendo ser prorrogada. 

    
6.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em in- 

tervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vanta- 

josidade dos preços registrados nesta Ata. 

6.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do ob- 

jeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) 

fornecedor(es). 

6.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mer- 

cado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) 

para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

JEFERSON Assinado de forma 
APARECIDO DA digital por JEFERSON 

APARECIDO DA COSTA 
COSTA PESSOA:35181762859 
PESSOA:35181762 Dados: 2023.04.27 

859 14:13:40 -03'00' 

 



      

    

    

ps 

6.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo) 

mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidae 

de. NS, 
6.4.1 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir séus 

preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

6.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1 liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 

ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

6.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proce- 

der à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 

para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1 descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo esta- 

belecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4 sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar con- 

trato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 

6.7.2 e será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

6.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveni- 

ente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimen- 

to da ata, devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1 por razão de interesse público; ou 

6.9.2 a pedido do fornecedor. 

      
7.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das pe- 

nalidades estabelecidas no Edital. 

7.1.1 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadas- 

tro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honra- 

rem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, 81º do 

Decreto nº 10.024/19. 

7.2 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades 

decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço 

(art. 52, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso 

no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 

6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

JEFERSON Assinado de forma 
APARECIDO DA digital por JEFERSON 

APARECIDO DA COSTA 
COSTA PESSOA:35181762859 

PESSOA:35181762 Dados: 2023.04.27 
859 14:13:45 -03/00'



   
de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecegor. 

      

8. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega é e 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor regis- 

trado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 

Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de regis- 

tro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o $ 1º do art. 65 da Lei nº 

8.666/93, nos termos do art. 12, 81º do Decreto nº 7.892/13. 

8.3 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos 

licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do lici- 

tante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos 

termos do art. 11, 84º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 

(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 

pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes. 

João Pessoa - PB, 27 de abril de 2023. 

Documento assinado digitalmente 

FELIPE RIBEIRO DA SILVA 

Data: 09/05/2023 07:35:04-0300 

Verifique em https://validar.iti.gov.br 

  

FELIPE RIBEIRO DA SILVA - Coronel 

Ordenador de Despesas da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa 

JEFERSON APARECIDO Assinado de forma digital por 
JEFERSON APARECIDO DA COSTA 

DA COSTA PESSOA:35181762859 

PESSOA:35181762859 Dados: 2023.04.27 14:13:50 -03'00' 

JEFERSON APARECIDO COSTA PESSOA 

CPF: 351.817.628-59 

representante legal do fornecedor registrado 

dem GU 3



  

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA 
(J RS da Paraíba/1908) 

  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/202 
PROCESSO Nº 64240.022140/2022-11 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 07/2023 | 

      

A UNIÃO, por intermédio da BASE ADMINISTRATIVA DA 

GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA, sediada na Praça Olavo Bilac, s/ nº - 

Bairro Varadouro - João Pessoa - PB, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

09.535.458/0001-10, neste ato representado pelo seu Ordenador de 

Despesas, Sr. FELIPE RIBEIRO DA SILVA, Coronel, portador da cédula 

de identidade nº EB 020474494-0 MDef e CPF 051.579.237-32, 

nomeado pelo Boletim Especial nº 01, de 13 de dezembro de 2022, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 

forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 10/2023, publicada no 

Diário Oficial da União nº 80, do dia 27 de abril de 2023, processo 

administrativo nº 64240.022140/2022-11, RESOLVE registrar os preços da 

empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por 

ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no 

Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 

2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

        1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual AQUI- 

SIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE DO RANCHO (PASA), especificados nos 

itens do Termo de Referência, anexo A, do edital de Pregão nº 10/2023, que é 

parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independente - 

mente de transcrição. 

    
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornece- 

dor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

  AC COMERCIO LTDA 

  

      

| term CNP): 46.221.464/0001-29 . 

Rua das Papoulas, nº. 348, QUADRA 21, LOTE O7, Bairro: Jardim Cuiabá 

CEP: 78043-138, Cuiabá-MT º 

Especificação - Marca - Modelo - | Und Qtd Valor Unit Valor Total 

X Versão | 

[9 LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL, UND 10 R$ 657,11 | R$ 6.571,10 |     
  

IGOR CABRAL Assinado de forma 
digital por IGOR CABRAL 

CASTRO CASTRO 09775626625 
Dados: 2023.05.04 

09775626625 10:22:53 -0400'



  

MATERIAL COPO AÇO INOXIDÁVEL, 
MATERIAL BASE ALUMÍNIO, LARGURA 
280 MM, ALTURA 720 MM, PESO 12,50 
KG, CAPACIDADE 8 L, POTÊNCIA 
MOTOR 0,50 Cv, TENSÃO NOMINAL 
110/220 V, APLICAÇÃO INDUSTRIAL | 

  

          
  

  

    
31 O Órgão Gerenciador será a Base Administrativa da Guarnição de João Pes- 

soa. 

3.2 São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

  

1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 

  

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)     
  

   
4.1 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta 

licitação. 

    
5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir 

de sua assinatura, não podendo ser prorrogada. 

         
6.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em in- 

tervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vanta- 

josidade dos preços registrados nesta Ata. 

6.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do ob- 

jeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) 

fornecedor(es). 

6.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mer- 

cado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) 

para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo 

mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalida- 

de. 

6.4.1 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 

preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

6.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1 liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 

ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
IGOR CABRAL Assinado de forma digital 

por IGOR CABRAL 

CASTRO CASTRO 09775626625 
Dados: 2023.05.04 

09775626625 10:23:08-0400



   
6.5.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. o 

6.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 

der à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabívei 

para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1 descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo esta- 

belecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior aqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4 sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar con- 

trato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 

6.7.2 e será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

6.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveni- 

ente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimen- 

to da ata, devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1 por razão de interesse público; ou 

6.9.2 a pedido do fornecedor. 

  

      
7.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das pe- 

nalidades estabelecidas no Edital. 

7.1.1 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadas- 

tro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honra- 

rem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, 81º do 

Decreto nº 10.024/19. 

7.2 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades 

decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço 

(art. 52, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso 

no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 

6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3 O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade 

de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

  

8.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor regis- 

trado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 

Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

1 
SM 

  

Assinado de forma 

IGOR CABRAL digital por IGOR 

CABRAL CASTRO 
CASTRO 09775626625 

09775626625 Dados: 2023.05.04 
10:23:43 -04'00'



  

    

8.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata q 

tro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o 8 1º do art. 65 da 

8.666/93, nos termos do art. 12, 81º do Decreto nº 7.892/183. 

8.3 Aata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos 

licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do lici- 

tante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos 

termos do art. 11, 84º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 

(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 

pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes. 

João Pessoa - PB, 27 de abril de 2023. 

Documento assinado digitalmente 

FELIPE RIBEIRO DA SH VA 

Data: 09/05/2023 07:35:04-0300 

Verifique em https://validar.iti.gov.br 
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FELIPE RIBEIRO DA SILVA - Coronel 

Ordenador de Despesas da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa 

Assinado de forma 

IGOR CABRAL digital por IGOR 
CASTRO CABRAL CASTRO 

09775626625 

09775626625 Dados: 2023.05.04 
10:23:57 -04'00' 

IGOR CABRAL CASTRO 

CPF: 097.756.266-25 

representante legal do fornecedor registrado



  

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA 
(J RS da Paraíba/1908) 

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
"PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2023 
PROCESSO Nº 64240. 022140/2022-1 e 
      

A UNIÃO, por intermédio da BASE ADMINISTRATIVA DA 

GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA, sediada na Praça Olavo Bilac, s/ nº - 

Bairro Varadouro - João Pessoa - PB, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

09.535.458/0001-10, neste ato representado pelo seu Ordenador de 

Despesas, Sr. FELIPE RIBEIRO DA SILVA, Coronel, portador da cédula 

de identidade nº EB 020474494-0 MDef e CPF 051.579.237-32, 

nomeado pelo Boletim Especial nº 01, de 13 de dezembro de 2022, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 

forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 10/2023, publicada no 

Diário Oficial da União nº 80, do dia 27 de abril de 2023, processo 

administrativo nº 64240.022140/2022-11, RESOLVE registrar os preços da 

empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por 

ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no 

Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 

2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual AQUI- 

SIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE DO RANCHO (PASA), especificados nos 

itens do Termo de Referência, anexo A, do edital de Pregão nº 10/2023, que é 

parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independente- 

mente de transcrição. 

    

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornece- 

dor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

  

  

  

  

MT COMERCIO E LOCAÇÕES LTDA 

tem CNPJ: 40.803.721/0001-54 
RUA LUIZ CIRIMBELLI, 1659, IMIGRANTES, SL 05, TURVO/SC - CEP:88.930-000 

Especificação - Marca - Modelo - | Und Qtd Valor Unit Valor Total 

X Versão | 

10 BATEDEIRA INDUSTRIAL PLANETARIA, UND 4 R$ 3.307,50 | R$ 13.230,00 

12 LITROS PROFISSIONAL 220V, BALDE             
  

VALCI R Assinado de forma digital por 

MOTA:04842827 VALCIR MOTA:04842827947 
Dados: 2023.04.27 17:10:16 

947 -03'00'



  

AÇO INOX PESO DO PRODUTO 55KG 
DIMENSÕES 36X63X75 CM 
FORNO INDUSTRIAL INOX À GÁS. 
DIMENSÕES: 95CM x95 CM. 
REVESTIMENTO INTERNO EM AÇO 
GALVANIZADO CÂMARA COM TRÊS 
TRILHOS DE APOIO PARA REGULAGEM 
DE ALTURA DAS GRELHAS 
ISOLAMENTO EM LÁ DE ROCHA 
ABERTURA TOTAL DO VIDRO 

  

  

13 UND 5 R$ 2.034,60 | R$ 10.173,00 

              
  

  

soa. 

3.2 São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

  

1º Grupamento de Engenharia (UVASG 160176) 

  

  

  

10 

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) 

1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 
13 
  

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)       
  

  

4.1 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta 

licitação. 

    
5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir 

de sua assinatura, não podendo ser prorrogada. 

    a 

6.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em in- 

tervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vanta- 

josidade dos preços registrados nesta Ata. 

6.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do ob- 

jeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) 

fornecedor(es). 

6.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mer- 

cado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) 

para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo 

mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalida- 

de. 

VALCIR Assinado de forma digital por 

MOTA:04842827 VALCIR MOTA:04842827947 

Dados: 2023.04.27 17:10:31 
947 -03'00'



   

    

   

SO "CS 
Fis.no 45G 

À 

LÁ 
6.4.1 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem red md 
preços aos valores de mercado observará a classificação original. Saam Gu £ 
6.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados & 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
6.5.1 liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
6.5.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

6.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proce- 
der à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 
para obtenção da contratação mais vantajosa. 
6.7 O registro do fornecedor será cancelado quando: 
6.7.1 descumprir as condições da ata de registro de preços; 
6.7.2 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo esta- 
belecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
6.7.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior aqueles praticados no mercado; ou 
6.7.4 sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar con- 
trato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
6.8 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 
6.7.2 e será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

6.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveni- 
ente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimen- 
to da ata, devidamente comprovados e justificados: 
6.9.1 por razão de interesse público; ou 
6.9.2 a pedido do fornecedor. 

  

    
7.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das pe- 
nalidades estabelecidas no Edital. 

7.1.1 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadas- 
tro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honra- 
rem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, 81º do 
Decreto nº 10.024/19. 

7.2 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço 
(art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso 
no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 
6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 
7.3 O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade 
de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

VALCIR Assinado de forma digital 
por VALCIR 

MOTA:04842827 morao4842827947 
Dados: 2023.04.27 17:10:42 

947 o3100'



  

trado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos 

Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.22 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de regis- 

tro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o 8 1º do art. 65 da Lei nº 

8.666/93, nos termos do art. 12, 81º do Decreto nº 7.892/13. 

8.3 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos 

licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do lici- 

tante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos 

termos do art. 11, 84º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 

(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 

pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes. 

João Pessoa - PB, 27 de abril de 20283. 

Documento assinado digitalmente 

ub FELIPE RIBEIRO DA SILVA 

g Data: 09/05/2023 07:35:04-0300 

Verifique em https://vaiidar.iti.gov.br 

FELIPE RIBEIRO DA SILVA - Coronel 

Ordenador de Despesas da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa 

VALCIR Assinado de forma digital 
or VALCIR 

MOTA:0484282 mora:04842827947 
Dados: 2023.04.27 17:10:57 

7947 -03'00' 

VALCIR MOTA 

CPF: 048.428.279-47 

representante legal do fornecedor registrado



  

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA 
(JR'S da Paraíba/1908) 

  

ATA DE REGISTRO DE P 
"PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023 

PROCESSO Nº 64240. 022140/2022-11 | 

  

   
  

A UNIÃO, por intermédio da BASE ADMINISTRATIVA DA 

GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA, sediada na Praça Olavo Bilac, s/ nº - 

Bairro Varadouro - João Pessoa - PB, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

09.535.458/0001-10, neste ato representado pelo seu Ordenador de 

Despesas, Sr. FELIPE RIBEIRO DA SILVA, Coronel, portador da cédula 

de identidade nº EB 020474494-0 MDef e CPF 051.579.237-32, 

nomeado pelo Boletim Especial nº 01, de 13 de dezembro de 2022, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 

forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 10/2023, publicada no 

Diário Oficial da União nº 80, do dia 27 de abril de 2023, processo 

administrativo nº 64240.022140/2022-11, RESOLVE registrar os preços da 

empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por 

ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no 

Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 

2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

  

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual AQUI- 

SIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE DO RANCHO (PASA), especificados nos 

itens do Termo de Referência, anexo A, do edital de Pregão nº 10/2023, que é 

parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independente - 

mente de transcrição. 

  

21 “O preço reg strado, as especificações do objeto, a quantidade, fornece- 

dor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

  

  

  

B9 BEBEDOUROS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
Item CNP): 05.490.249/0001-46 

RUA JURAMENTO, 540 - BAIRRO JONAS VEIGA - BELO HORIZONTE -MG 

Especificação - Marca - Modelo - Und Qtd Valor Unit Valor Total 

X Versão 

1 BEBEDOURO INDUSTRIAL INOX. UND 5 R$ 2.289,93 | R$ 11.449,65 

ARMAZENA 100 LITROS. CAPACIDADE               
  

WILERSON 
VERIANO DA 

SILVA:35659 1906005: 

  

  


